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Comissão de Educação e Serviço Social 

Parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo N.° 48/2.023 

Relatório 

O Projeto de Decreto Legislativo N.° 48/23, que "Concede a Medalha Legislativa 

do Mérito Educacional Catalano Professor Jamil Barbosa à Professora Sra. ELIANA 

MACHADO CANEDO BORGES", de autoria do vereador Gilmar Antônio Neto, foi examinado 

preliminarmente pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e vem agora a esta comissão para 

receber parecer quanto ao mérito nos termos do art. 29 do Regimento Interno desta Casa. 

Fundamentação 

O Projeto de Decreto Legislativo em análise tem por finalidade conceder medalha de 

honra ao mérito "Professor Jamil Barbosa" ao Ilma Sra. Eliana Machado Canedo Borges, em 

reconhecimento a sua dedicação e profissionalismo aos relevantes serviços prestados na área da 

educação do Município de Catalão/GO. Pós graduada em Psicopedagogia Institucional e Clínica pela 

Faculdade Padrão, pós graduada em Psicopedagogia Institucional pela Universidade Federal de 

Uberlândia, graduada em Letras pela Universidade Federal de Goiás (2006) e graduada em Pedagogia 

pelo Centro de Ensino Superior de Catalão (1.998). Formação acadêmicaltitulação 2010 - 2011 

Especialização em Psicopedagogia Institucional e Clínica. Faculdade Padrão, FP, Goiania. Brasil 

Título: Tramas e Dramas na Aprendizagem Revelados na Leitura e na Escrita, Orientador: Luciana 

Barros de Almeida. 1999 - 2001 Especialização em Psicopedagogia. Universidade Federal de 

Uberlândia, UFU, Uberlandia, Brasil Título: Disciplina Escolar: Um conceito em evolução, 

Orientador: Mansa Lomônaco de Paula Neves. 2000 - 2006 Graduação em Letras. Universidade 

Federal de Goiás, UFG, Goiania, Brasil. 1995 - 1998 Graduação em Pedagogia. Centro de Ensino 

Superior de Catalão, CESUC, Catalao, Brasil, Título: As drogas e a interferência na vida escolar, 

Orientador: Clarice Mathias Marra. 1998 - 1998 Ensino Profissional de nível técnico em Projeto 

LUMEN. Superintendência de Educação a Distância e Continuada, SE, Brasil. 1986 - 1988 Ensino 

Médio (2° grau), Fundação Educacional Wagner Estelita Campos, COLÉGIO ANCHIETA, Brasil. 
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1978 - 1985 Ensino Fundamental (1° grau), Fundação Educacional Wagner Estelita Campos, 

COLÉGIO ANCHIETA, Brasil. Atualmente é servidora pública da Prefeitura Municipal de Catalão —

exercendo o cargo de Diretora do Departamento Pedagógico. 

Assim, louvável a iniciativa do nobre vereador Gilmar Antônio Neto, visto que os 

professores mais do que qualquer outra profissão merece nosso total reconhecimento pois da Luz dos 

vossos saberes vem o futuro promissor dos nossos jovens, a evolução do desenvolvimento do planeta; 

prevalecendo assim, a garantia do direito a educação, previsto como um direito fundamental no artigo 

205 da Constituição Federal de 1988. 

Conclusão 

Em face do exposto, nos aspectos que compete a esta comissão examinar, opino 

pela Aprovação do Projeto de Decreto Legislativo N.° 48/2.023. 

Catalão (GO), 11 de outubro de 2.023. 
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